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CLÁUSULA TERCEIRA: Da ratificação 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato nº. 
0144/2018, não alteradas por este instrumento. 
  
Maceió/AL, 31 de Janeiro de 2019. 
  
REINALDO BRAGA DA SILVA JÚNIOR 
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 
  
*Reproduzido por Incorreção. 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1D875E63 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 
SEMINFRA 

AVISO DE RESULTADO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2018. 

 
A Comissão Permanente de Licitações de Obras e Serviços de 
Engenharia – CPLOSE da SEMINFRA/Município de Maceió, 
torna público o resultado da análise de documentos de 
HABILITAÇÃO do procedimento licitatório na modalidade Tomada 
de Preço nº 01/2018, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada em consultoria de elaboração de projetos de 
requalificação urbanística do bairro histórico de Fernão Velho no 
município de Maceió/AL. Após análise realizada pela Comissão de 
Licitação e pelo corpo técnico da SEDET, nos termos do processo 
administrativo nº 1900.072407/2016, declara-se HABILITADAS as 
empresas Geometrie Projetos e Serviços de Urbanismo e Arquitetura 
Ltda. e Ethos Urbanismo e Arquitetura, uma vez que atenderam aos 
requisitos habilitatórios editalícios e INABILITADAS as empresas 
Biosplena Desenvolvimento Territorial LTDA, por não ter cumprido 
com os itens 8.12.1.1, alíneas a.1, a.2, a.3, b, c e d do Edital Tomada 
de Preço nº 01/2018 e T&P Engenharia Ltda – EPP por não ter 
apresentado os documentos conforme solicitado na publicação do dia 
18 de março de 2019. Abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos 
termos da alínea “a”, I, do art. 109, da Lei Federal nº 8.666/1993, bem 
como do inciso LV do art. 5º da Constituição da República de 1988. 
  
Maceió/AL, 05 de Abril de 2019. 
  
LENIRA CALDAS LESSA NASCIMENTO 
Presidente da CPLOSE/SEMINFRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9D716249 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL - SEMDS 

1º(PRIMEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO DE Nº. 0161/2018, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NOS APARELHOS CONDICIONADORES DE 

AR 
 
CONTRATANTE: A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – SEMDS, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 19.353.647/0001-06, 
com sede na Rua Marquês de Abrantes, s/nº. - Bairro: Bebedouro - 
Maceió/AL - CEP Nº. 57.018-655, neste ato representada pelo 
Secretário Interino, Sr. GUSTAVO ALBERTO ACIOLI DE PAIVA 
TORRES, brasileiro, casado, internacionalista, portador de Cédula de 
Identidade nº. 2981424 SSP/AL, inscrito no CPF nº. 008.959.241-70. 
CONTRATADA: A empresa LEFRIO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 
22.731.413/0002-60, localizada na Rua Alcebíades Valente, nº. 156 - 
Bairro: Farol - Maceió/AL - CEP Nº. 57.051-050, neste ato 
representada pela sua procuradora, Srª. JANIARA IMPERATRIZ 
BARBOSA SANTOS, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº. 
777.247.555-15, e portadora de Cédula de Identidade sob o nº. 
1436973 SSP/SE. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Termo de Apostilamento tem como objetivo a modificação 
unilateral da CLÁUSULA NONA – DA RÚBRICA 
ORÇAMENTÁRIA do Contrato nº. 0161/2018, que passará a 
vigorar com redação: 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria da CONTRATANTE para execução 
dos serviços públicos de sua responsabilidade, na seguinte 
classificação orçamentária: 
Funcional Programática: 04.122.0009.001.2047.0009 – Manutenção e 
Funcionamento Administrativo do Órgão da RA – MCZ 
Elementos de Despesas: 3.3.90.30.00.00.00.0000 – Material de 
Consumo e 
3.3.90.39.00.00.00.0000 – outros serviços de terceiros – pessoa 
jurídica. 
VALOR: O Valor Global do Apostilamento é de R$ 21.396,80 (Vinte 
e um mil, trezentos e noventa e seis reais e oitenta centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA COISA BOA, FIRME E VALIOSA 
O presente Termo de Apostilamento, visando a execução da prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos 
condicionadores de ar da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Sustentável de Maceió/AL, tem força obrigatória entre as partes e 
rege-se pelos princípios gerais de direito incidente, especialmente o da 
boa-fé e lealdade contratual. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS DO 
CONTRATO Nº. 0161/2018 EM VIGOR: 
Com exceção das alterações constantes deste Termo de 
Apostilamento, todas as demais cláusulas e condições do instrumento 
primitivo e de suas posteriores alterações são, neste ato, formal e 
integralmente, ratificadas para todos os fins e efeitos deste 
instrumento. 
  
Maceió/AL, 05 de Abril de 2019. 
  
GUSTAVO ALBERTO ACIOLI DE PAIVA TORRES 
Secretário Municipalde Desenvolvimento Sustentável/SEMDS 
Interino 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:550638A7 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL - SEMDS 

1º(PRIMEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO DE Nº. 0268/2018, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E 
DESRATIZAÇÃO 

 
CONTRATANTE: A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – SEMDS, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 19.353.647/0001-06, 
com sede na Rua Marquês de Abrantes, s/nº. - Bairro: Bebedouro -
Maceió/AL - CEP Nº. 57.018-655, neste ato representada pelo 
Secretário Interino, Sr. GUSTAVO ALBERTO ACIOLI DE PAIVA 
TORRES, brasileiro, casado, internacionalista, portador de Cédula de 
Identidade nº. 2981424 SSP/AL, inscrito no CPF nº. 008.959.241-70. 
CONTRATADA: A empresa IMEDIATA 
IMPERMEABILIZAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 10.363.235/0001-00, localizada na Avenidas 
Rodolfo Aureliano, nº. 2.116 – Bairro: Vila Torres Galvão - 
Paulista/PE - CEP: 53.403-740, neste ato representado pelo Sr. 
NELCIMAR ROGÉRIO ALVES ALEXANDRE, brasileiro, inscrito 
no CPF sob o nº. 615.372.254-72, e portador de Cédula de Identidade 
sob o nº. 3415137 SSP/PE. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente Termo de Apostilamento tem como objetivo a modificação 
unilateral da CLÁUSULA OITAVA – DA RÚBRICA 
ORÇAMENTÁRIA do Contrato nº. 0268/2018, que passará a 
vigorar com redação: 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria da CONTRATANTE para execução dos 
serviços públicos de sua responsabilidade, na seguinte classificação 
orçamentária: 


